
 

 

 

CIRCULAR N.° 009 de 03 de abril de 1987 

 

O Superintendente da Superintendência de Seguros 

Privados – SUSEP, no uso das atribuições que lhe confere as 

alíneas “b” e “h” do art. 36 do Decreto-Lei n° 73, de 21 de 

novembro de 1966.  

 

R E S O L V E: 

 

1 – Revogar a Circular SUSEP n° 020, de 11 de agosto de 

1986. 

 

2 – Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando as sociedades seguradas dispensadas do preenchimento e remessa dos mapas 

estatísticos IV e V referentes ao mês de março de 1987. 

 

 

 

João Regis Ricardo dos Santos 

SUPERINTENDENTE 

 

 

 

 

 

 

 

*Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 07.04.87. 
 


